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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
DIRETORIA-GERAL 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
 

PORTARIA Nº 35, DE 20 DE MARÇO DE 2013 

O CHEFE SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das 
atribuições conferidas pela Portaria PGJ n° 191, de 22 de novembro de 2011, 

 

CONSIDERANDO a conveniência de o Departamento de Gestão de Pessoas desenvolver e 
implementar ferramentas de apoio, a fim de propiciar a disponibilidade, celeridade, padronização e 
confiabilidade das informações prestadas pela Unidade;  

RESOLVE: 
 

Art. 1° Instituir grupo de trabalho para desenvolver e implementar ferramentas de apoio que 
propiciem a disponibilidade, celeridade, padronização e confiabilidade das informações prestadas 
pelo Departamento de Gestão de Pessoas. 

 

Art. 2º Designar os servidores relacionados abaixo para compor o grupo. 
 

NOME CARGO MATRÍCULA ATRIBUIÇÃO 

Dênis de Queiroz Braz Técnico Administrativo 3810 Coordenador 

Antônio Ignácio Soares de Sousa Neto Técnico Administrativo 4163 Coordenador 
Substituto 

Rodrigo Azevedo Analista Administrativo 4225 Integrante 

Joaquim Augusto Lopes Batista Técnico Administrativo 4092 Integrante 

Fernanda Henriques de Castro Geier Técnica Administrativa 3878 Integrante 

Elaine Cristina Pinto Técnica Administrativa 2766 Integrante 

Larissa Cury Alves de Souza Analista Processual 4147 Integrante 

Eliana Klebia Alves de Souza Analista Administrativo 3417 Integrante 

Danielle Alves Batista Analista de 
Arquivologia/Perito 3192 Integrante 

Célio Martins Correia Sem vínculo 806 Integrante 
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Art. 3° O grupo deve apresentar o resultado do trabalho para a Chefia do Departamento de 
Gestão de Pessoas até o dia 20 de maio de 2013. 

 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

 

 

 

HUGO BITTENCOURT DE OLIVEIRA ROZENDO 

 

 

 

 

 

 
 


